
www.netjen.com.br São Paulo, sexta-feira, 10 de fevereiro de 2023 3

Tel: 3043-4171www.netjen.com.br

‘Petróleo da internet’: 
dados são a base do 

Open Finance

Nos últimos anos, 
muito tem se 
falado sobre a 
transformação dos 
dados. Mas você já 
se perguntou por 
onde andam os seus 
dados? 

Estamos tão acos-
tumados a nos re-
gistrar em sites, 

serviços online, que aca-
bamos perdendo a noção. 
Entretanto, é um tópico 
fundamental, que gera uma 
importante conversa sobre 
a Segurança de Dados. Há 
um motivo para as empre-
sas quererem as nossas 
informações, um fenômeno 
que surgiu e revolucionou a 
internet, fomentando o que 
é hoje a web 3.0. 

Criando um paralelo, 
nossos dados são o “petró-
leo da internet”, que tem 
como finalidade promover 
para cada usuário uma 
experiência individual ao 
navegar online.

Quando olhamos para 
o Mundo Open Finance, 
vemos um ecossistema 
que possibilita que clientes 
compartilhem seus dados 
cadastrais e transacionais 
entre instituições finan-
ceiras. 

Uma grande vantagem 
para as empresas, pois deve 
gerar um aumento da oferta 
e do acesso aos serviços 
financeiros. Aqui, os benefí-
cios são claros: a instituição 
que recebe os dados do 
consumidor terá mais base 
para realizar empréstimos, 
financiamentos ou fornecer 
cartão de crédito, pois es-
tará analisando os dados 
históricos do consumidor, 
ou seja, com muito mais 
precisão que antes.

Quanto mais rápido o 
dado é compartilhado, 
mais rápido uma institui-
ção conhecerá o padrão de 
consumo do consumidor e 
mais rápido poderá ofere-
cer serviços ou benefícios 
personalizados. Mas e para 
o consumidor? Quais as 
vantagens de participar? A 
resposta passa pela palavra 
autonomia. 

O consumidor agora é o 
único dono dos seus dados, 
portanto analisa propostas 
e escolhe como e onde quer 
compartilhar seus dados, 
de acordo com os seus 
interesses.

Entretanto, para fazer 
parte do ecossistema do 
Open Finance, todo parti-

cipante deve seguir rígidos 
padrões de segurança audi-
tados regularmente. 

A segurança de onde 
reside o dado é responsa-
bilidade de cada instituição, 
mas todo acesso aos dados 
entre instituições é feito 
utilizando o Zero-Trust Fra-
mework. Esse framework 
garante que somente ins-
tituições participantes pos-
sam pedir acesso aos dados 
e o compartilhamento 
em si é garantido por um 
certificado de transporte 
específico.

Já com o compartilhamen-
to realizado, as instituições 
tornam-se as curadoras 
dos dados do consumidor, 
que devem guardá-los de 
acordo com o tempo e as 
condições acordados no 
consentimento e somente 
a empresa que teve esse 
consentimento pode ma-
nipulá-lo. Cada instituição 
define a infraestrutura, mas 
o pré-requisito é que esteja 
por trás de uma camada 
de segurança (Zero-Trust 
Framework). 

O armazenamento destes 
dados precisa estar em 
conformidade com a LGPD 
(Lei Geral de Proteção de 
Dados) também. Porém, 
até que ponto podemos 
dizer que é seguro o com-
partilhamento dos dados? 
O risco de vazamento de 
informações é baixíssimo. 
Todo o ecossistema foi 
construído com padrões de 
segurança máximos. 

A comunicação entre 
instituições é regulada e 
auditada pelo Banco Cen-
tral e segue os mais rígidos 
parâmetros internacionais. 
Podemos, inclusive, con-
siderar o Brasil uma refe-
rência mundial em Open 
Finance, pois ele respeita e 
está totalmente de acordo 
com as diretrizes LGPD.

Hoje, estamos em um 
momento do Open Finance 
em que a base já foi cons-
truída e está pronta para 
suportar, com segurança, 
o nível de inovação dos 
novos produtos que estão 
sendo desenvolvidos. Mas 
para isso, é importante 
que cada vez mais pessoas 
confiem no ecossistema 
para receberem essas novas 
ofertas e fazer os melhores 
negócios.
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Inteligência de Dados, Pricing e Open 
Finance (https://teros.com.br/br/).

Lígia Novazzi (*)

Comarca de Betim Edital com o Prazo de 30 dias. Prazo para pagamento 15 dias. O Doutor Adalber 
to Jose Rodrigues Filho, Juiz de Direito, da 1ªVC da Comarca de Betim-MG, na forma da lei, etc. 
Faz Saber, que pelo presente edital, expedido com o prazo de 30 dias, fica devidamente citado: 
Caju Logística e Transportes Ltda - CNPJ: 07.763.573/0001-16, para em 15 (quinze) dias, efetuar o 
pagamento da importância de R$ 24.880,60 (vinte e quatro mil, oitocentos e oitenta reais e 
sessenta centavos), apurado em 15/12/2017, com as devidas cominaçôes legais, nos termos da 
Ação Monitoria nº 5016906-66.2017.8.13.0027, em tramite pela Secretaria da 1ªVC desta Comarca 
de Betim-Forúm Cível a Rua Professor Osvaldo Franco, 55, Centro-Betim/MG, que lhe move Sem 
Parar Instituição de Pagamento Ltda - CNPJ: 04.088.208-0001-65. Ficando intimado que podera, 
no mesmo prazo, oferecer embargos, nos termos do art. 702 do CPC, ou reconhecer o credito da 
parte autora e, comprovando o deposito de trinta por cento do debito, acrescido de custas e de 
honorários advocatícios, a parte devedora poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante 
em ate 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao 
mês. Não havendo cumprimento e não oferecidos embargos no prazo de cumprimento, constituir-
se-a de pleno direito o titulo executivo judicial. E, para que chegue ao conhecimento dos interessa 
dos, e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente, que será publicado na forma 
da lei e afixado no lugar de costume. Betim, 31 de janeiro de 2023. 

Coplatex Indústria e Comércio de Tecidos Ltda.
CNPJ/ME nº 14.533.049/0001-14 - NIRE (em transformação)

Transformação da Sociedade Empresária Limitada
Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes abaixo: I. André Vilela Callas, 
brasileiro, casado sob regime de separação total de bens, administrador de empresas, portador da cédula de 
identidade RG nº 8.957.192-SSP/SP inscrito no CPF/ME sob nº 187.086.728-90, residente domiciliada na 
Rua Cuba, nº 264, Jd. América, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01436-020 (“André”); 
II. Coplatex Holding Ltda., sociedade empresária limitada, com sede na Rua Estados Unidos, 520 - 1º andar 
- Sala 3, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01427-000, no Bairro de Jardim América, 
inscrita no CNPJ/ME sob nº 24.630.124/0001-19 e na JUCESP sob NIRE nº 35.229.851.98-2, neste ato 
representado por seu Sócio, o Sr. João Carlos Callas, brasileiro, divorciado, empresário, portador da cédula 
de identidade RG nº 2.314.966-8 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob nº 004.514.798-15, residente domiciliado 
à Rua Madre Teodora nº 494, Jardim Paulista, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 014219-
010 (“Coplatex Holding”); Únicos sócios representando a totalidade do capital social da Coplatex Indústria 
Comércio de Tecidos Ltda., sociedade empresária limitada, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua Estados Unidos, 520, 1º andar, CEP 01427-000, Jd. América, registrada na JUCESP sob 
nº 35226014206 em sessão de 04/10/2011 inscrita no CNPJ/ME sob o nº 14.533.049/0001-14 (“Coplatex”), 
RESOLVEM, de comum acordo e na melhor forma de direito, transformar o tipo societário da Coplatex, 
mediante as cláusulas e condições seguintes, que mutuamente outorgam e aceitam, a saber: I. Transforma-
ção de Tipo Societário: 1.1. Os Sócios, ora Acionistas, resolvem transformar o tipo societário da Coplatex 
Indústria Comércio de Tecidos Ltda., que deixará de ser uma sociedade empresária limitada e passará a ser 
uma sociedade anônima de capital fechado (“Companhia”), nos termos dos artigos 1.113 do Código Civil e 
220 da Lei nº 6.404/76. 1.2. Denominação Social. Consequentemente, fica a denominação social da Com-
panhia alterada de “Coplatex Indústria Comércio de Tecidos Ltda.” para “Coplatex Indústria Comércio 
de Tecidos S.A.”, sendo certo que a transformação de tipo societário ora realizada não importará em solução 
de continuidade da Companhia, a qual continuará existindo com os mesmos direitos e obrigações sociais, e 
observadas as cláusulas do Estatuto Social da Companhia. 1.3. Filiais. A transformação de tipo societário 
realizada por meio deste ato não resultará em extinção das filiais da Companhia, que irão operar nos mesmos 
termos aqui previstos. 1.4. Capital Social. Ainda que tenha havido a transformação do tipo societário acima, 
mantém se o capital social da Companhia no valor de R$ 24.410.100,00 (vinte e quatro milhões, quatrocen-
tos e dez mil e cem reais), representados por 2.441.010.000 (dois bilhões, quatrocentos e quarenta e um 
milhões, dez mil) quotas sendo apenas convertidas as quotas do capital social em 2.441.010.000 (dois bilhões, 
quatrocentos e quarenta e um milhões, dez mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, totalmente 
subscritas e integralizadas, distribuídas entre os Acionistas em conformidade com o quadro acionário resul-
tante da transformação (Anexo I). 1.5. Administração da Companhia. Os Acionistas decidem que a adminis-
tração da Companhia será exercida por um Conselho de Administração, composto de até 5 (cinco) membros, 
sendo 1 (um) Presidente e até 4 (quatro) Conselheiros, e por uma Diretoria composta de dois Diretores, sendo 
um Diretor Financeiro e um Diretor Executivo, ambos eleitos pelo Conselho de Administração. 1.5.1. Conse-
lho de Administração. Ficam eleitos como membros do Conselho de Administração, com prazo de mandato 
de 3 (três) anos contados a partir da presente data, e destituíveis a qualquer tempo mediante aprovação de 
Acionistas representando 75% (setenta e cinco por cento) do capital social da Companhia, 3 (três) conselhei-
ros e 1 (um) presidente, a saber.: (i) João Carlos Callas, brasileiro, divorciado, empresário, portador da cédula 
de identidade RG nº 2.314.966-8 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob nº 004.514.798-15, residente domiciliado 
à Rua Estados Unidos 520, Jardim Paulista, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01427-000, 
eleito para o cargo de Presidente do Conselho de Administração; (ii) André Vilela Callas, brasileiro, casado, 
administrador, portador da cédula de identidade RG nº 8.957.192-SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 
187.086.728-90, residente e domiciliado à Rua Estados Unidos 520, Jardim Paulista, na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, CEP 01427-000, eleito para o cargo de Conselheiro; (iii) Christian Callas, brasileiro, 
casado, administrador, portador da cédula de identidade RG nº 29.569.836-6, inscrito no CPF/ME sob o nº 
277.999,678-11, residente e domiciliado à Rua Estados Unidos 520, Jardim Paulista, na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, CEP 01427-000, eleito para o cargo de Conselheiro; (iv) Lélio Diamantino Filho, 
brasileiro, divorciado, economista, portador da cédula de identidade RG nº 19.220.857-3, inscrito no CPF/ME 
sob o nº 127.631.318-75, residente e domiciliado à residente e domiciliado à Rua Estados Unidos 520, Jardim 
Paulista, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01427-000, eleito para o cargo de Conselheiro. 
1.5.2. O quarto Conselheiro será eleito oportunamente pelos Acionistas, ficando o cargo em aberto até a sua 
eleição na forma da lei e do Estatuto Social. 1.5.3. O Presidente e os Conselheiros ora eleitos declaram que 
não estão impedidos por lei especial e que não foram condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade ou a pena crimi-
nal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos. II. Transcrição do Estatuto Social: 
1.6. Por fim, considerando a transformação do tipo societário, os Acionistas decidem aprovar a nova redação 
do Estatuto Social, anexo ao presente instrumento na forma do Anexo II. E, por estarem assim justas e 
contratadas, este documento é assinado eletronicamente pelas partes, via DocuSign, reputando-se plenamente 
válido, em todo o seu conteúdo, a partir da aposição da última assinatura, informação essa que é reconhecida 
pelas partes, inclusive em relação à sua integridade e autenticidade, em conformidade com a Medida Provi-
sória 2200-2/2001, na presença das testemunhas abaixo assinadas, obrigando-se fielmente por si e por seus 
herdeiros e sucessores a cumpri-lo em todos os seus termos. São Paulo, 02 de dezembro de 2022. Acionis-
tas: André Vilela Callas; Coplatex Holding Ltda. - João Carlos Callas. Visto do Advogado: Viviane Castilho 
- OAB/SP nº 208.301. Jucesp sob NIRE nº 3530060835-6 nº 24.136/23-2 em 19/01/2023. Gisela Simiema 
Ceschin - Secretária Geral. ANEXO II ao ato de transformação - Estatuto Social da Coplatex Indústria e 
Comércio de Tecidos S.A. - Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto e Duração: Artigo 1º. A Coplatex 
Indústria e Comércio de Tecidos S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anônima de capital fechado, que se 
regerá por este estatuto social (“Estatuto Social”), e pelas disposições legais aplicáveis, notadamente pela 
Lei nº 6.404/1976 e por suas alterações posteriores (“Lei das Sociedades Anônimas”). Artigo 2º. A Companhia 
tem sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Estados Unidos, 520, 1º andar, Jd. 
América, CEP 01427-000. Parágrafo Primeiro. A Companhia possui as seguintes filiais: (i) Filial 1 - na Cidade 
de Itaquaquecetuba, Estado de São Paulo, na Estrada do Pinheirinho Suzano, nº 6110, Galpão 100, bloco 
7, CEP 08593-000 registrada na JUCESP sob nº 35.904.215.368 e inscrita no CNPJ/ME sob nº 
14.533.049/0002-03; (ii) Filial 2 - na Cidade de Itaquaquecetuba, Estado de São Paulo, na Estrada do Pinhei-
rinho Suzano, nº 6110, Galpão 100, CEP 08593-000 registrada na JUCESP sob nº 35.904.854.981 e inscrita 
no CNPJ/ME sob nº CNPJ 14.533.049/0004-67; e (iii) Filial 3 - na Cidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina, 
na Rua Dr. Reinaldo Schmithausen, nº 495 C2, Bairro Cordeiros, CEP 88310-000 registrada na Junta Comer-
cial do Estado de Santa Catarina sob nº 429.991.365-04, inscrita no CNPJ/ME sob nº CNPJ 14.533.049/0005-
48. Parágrafo Segundo. A Companhia poderá abrir e manter filiais, escritórios, agências ou representações 
em qualquer parte do território nacional ou do exterior, por deliberação de acionistas representando 75% 
(setenta e cinco por cento) do capital social. Artigo 3º. A Companhia tem por objeto social: (i) sedes de 
empresas unidades administrativas locais; (ii) comércio atacadista de tecidos fios em geral; (iii) comercialização 
de peças acessórios para veículos automotores; (iv) administração de bens negócios próprios; (v) importação 
exportação de tecidos em geral para comercialização industrialização; (vi) depósito fechado de mercadorias; 
(vii) fabricação de tecidos fios em geral; (viii) representação comercial nacional internacional; (ix) fabricação 
e comercialização de produtos blindados; (x) fabricação de equipamentos acessórios para segurança e 
proteção pessoal profissional individual; (xi) transporte rodoviário de produtos perigosos; (xii) comércio ata-
cadista de produtos químicos; (xiii) fabricação e comercialização de produtos controlados de uso permitido 
restrito; (xiv) fabricação e comercialização de coletes balísticos de uso permitido restrito; (xv) fabricação e 
comercialização de escudos balísticos de uso permitido restrito; (xvi) fabricação e comercialização de capa-
cetes balísticos; (xvii) fabricação e comercialização de tecido à prova de balas; (xviii) locação de máquinas e 
equipamentos; (xix) elaboração de laudos, avaliações e testes balísticos; (xx) comercialização de vidros 
blindados; (xxi) serviços de blindagens de veículos; (xxii) comercialização de produtos controlados de uso 
permitido; (xxiii) outros serviços de acabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário; (xxiv) 
prestação de serviços administrativos, financeiro, contábil, custos e recursos humanos; e (xxv) prestação de 
serviços comerciais. Parágrafo Primeiro. Na Matriz, inscrita no CNPJ/ME nº 14.533.049/0001-14, serão 
exercidas as atividades de (i) sede da Companhia; e (ii) holding de instituições não financeiras. Parágrafo 
Segundo. Na Filial 1, inscrita no CNPJ/ME sob nº 14.533.049/0002-03, serão exercidas as atividades de (i) 
fabricação de tecidos e fios em geral; (ii) transporte rodoviário de produtos perigosos; (iii) comércio atacadista 
de produtos químicos; (iv) importação exportação de tecidos em geral para comercialização e industrialização; 
(v) comércio atacadista de tecidos fios em geral; (vi) fabricação de equipamentos acessórios para segurança 
e proteção pessoal, profissional individual - EPI; (vii) fabricação e comercialização de produtos controlados 
de uso permitido restrito; (viii) fabricação e comercialização de coletes balísticos de uso permitido restrito; (ix) 
fabricação e comercialização de escudos balísticos de uso permitido restrito; (x) fabricação comercialização 
de capacetes balísticos; (xi) fabricação comercialização de tecido prova de balas; (xii) transporte rodoviário 
de produtos controlados; (xiii) locação de maquinas e equipamentos; (xiv) elaboração de laudos, avaliações 
testes balísticos; (xv) outros serviços de acabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário 
e prestação de serviços administrativos, financeiro, contábil, custos e recursos humanos; e (xvi) prestação 
de serviços comerciais. Parágrafo Terceiro. Na Filial 2, inscrita no CNPJ/ME sob nº CNPJ 14.533.049/0004-67, 
serão exercidas as atividades de (i) comercio varejista de equipamentos de segurança e acessórios para 
segurança e proteção pessoal, profissional e individual - EPI; (ii) transporte rodoviário de produtos perigosos; 
(iii) importação exportação de tecidos em geral para comercialização; (iv) comercialização de produtos blin-
dados; (v) comercialização de produtos controlados de uso permitido; (vi) comercialização de coletes balís-
ticos de uso permitido; (vii) comercialização de escudos balísticos de uso permitido; (viii) comercialização de 
capacetes balísticos; (ix) comercialização de tecido prova de balas; e (x) transporte rodoviário de produtos 
controlados. Parágrafo Quarto. Na Filial 3, inscrita no CNPJ/ME sob nº CNPJ 14.533.049/0005-48, serão 
exercidas as atividades de (i) comércio atacadista de tecidos fios em geral; (ii) comércio atacadista de roupas 
e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; (iii) depósito fechado; e (iv) comércio atacadista 
de produtos químicos. Artigo 4º. A Companhia tem prazo de duração indeterminado. Capítulo II - Capital 
Social: Artigo 5º. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado é de R$ 24.410.100,00 
(vinte e quatro milhões, quatrocentos e dez mil e cem reais), divido em 2.441.010.000 (dois bilhões, quatro-
centos e quarenta e um milhões e dez mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, totalmente 
subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional e bens. Parágrafo Primeiro. Cada ação ordinária 
corresponde a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais da Companhia, e outorgam aos seus 
titulares os seguintes direitos: (i) direito ao recebimento de dividendo obrigatório de 25% (vinte e cinco por 
cento) do lucro líquido do exercício, ajustado pela reserva legal e pela reserva para contingências, na forma 
do artigo 202, I da Lei das Sociedades Anônimas; e (ii) direito de participar nas distribuições de lucros, sob a 
forma de dividendos, bonificações ou a qualquer outro título, bem como nas capitalizações de lucros ou 
reservas, inclusive nos casos de reavaliação do ativo. Parágrafo Segundo. As ações da Companhia não 
poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o prévio consentimento dos outros acionistas, dado por 
escrito. Poderão, no entanto, ser livremente negociadas entre os acionistas. Parágrafo Terceiro. Os acionistas 
terão preferência para subscrição de ações e de quaisquer valores mobiliários conversíveis ou permutáveis 
por ações, conforme definido na Lei das Sociedades Anônimas, pelo prazo mínimo de 30 (trinta) dias, con-
tados da data de envio de notificação pela Companhia aos acionistas, na proporção das que então possuírem. 
Parágrafo Quarto. O capital social somente poderá ser alterado mediante deliberação da maioria absoluta 
dos acionistas da Companhia, e independe de aprovação do Conselho de Administração. Capítulo III - Órgão 
Sociais e Administração da Companhia: Seção I - Assembleia Geral: Artigo 6º. A Assembleia Geral, 
convocada e instalada de acordo com a Lei das Sociedades Anônimas e com o presente Estatuto Social, 
tem poderes para decidir sobre todos os negócios relativos ao objeto da Companhia e tomar as resoluções 
que julgar convenientes a sua defesa e desenvolvimento, observado o disposto na legislação aplicável e no 
presente Estatuto. Parágrafo Primeiro. A Assembleia Geral será presidida pelo Presidente do Conselho de 
Administração, e na sua ausência, por qualquer outro membro do Conselho de Administração indicado pelo 
Presidente. Parágrafo Segundo. Se o Presidente do Conselho de Administração porventura não puder indicar 
o presidente da Assembleia Geral, este será indicado pela maioria dos acionistas presentes. Parágrafo Terceiro. 
O Presidente da Assembleia Geral convidará um ou mais acionistas presentes para compor a mesa e secre-
tariar os trabalhos. Artigo 7º. A Assembleia Geral se instalará, em primeira convocação, com a presença de 
acionistas que representem, no mínimo, 1/4 (um quarto) do capital social com direito de voto, e, em segunda 
convocação, instalar-se-á com qualquer número, conforme disposto no artigo 125 da Lei das Sociedades 
Anônimas. Parágrafo Primeiro. A qualidade de acionista deve ser comprovada mediante exibição de docu-
mentos hábeis previstos na Lei das Sociedades Anônimas. Parágrafo Segundo. Os acionistas poderão 
fazer-se representar nas Assembleias Gerais por procuradores constituídos de conformidade com a Lei das 
Sociedades Anônimas. Artigo 8º. Ressalvadas as exceções previstas em lei ou neste Estatuto, as deliberações 
da Assembleia Geral serão tomadas por maioria absoluta de votos, não se computando os votos em branco. 
Parágrafo Primeiro. O exercício do direito de voto nos casos especiais de condomínio, acordo de acionistas, 
usufruto e de ações empenhadas ou alienadas fiduciariamente, fica sujeito às exigências legais específicas 
e às comprovações estabelecidas na legislação aplicável. Parágrafo Segundo. Não poderá participar da 
Assembleia, o acionista com seus direitos sociais suspensos. Artigo 9º. A Assembleia Geral reunir-se-á: (i) 
ordinariamente, 1 (uma) vez por ano, nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao término do exercício social 
da Companhia, para tomar as contas dos administradores; examinar, discutir e votar as demonstrações 
financeiras; deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos; eleger 
os membros do Conselho de Administração, quando for o caso; e (ii) extraordinariamente, sempre que os 
interesses e os dispositivos da Lei das Sociedades Anônimas e do presente Estatuto Social o exigirem. Artigo 
10º. As Assembleias Gerais serão convocadas pelo Presidente do Conselho de Administração ou na forma 
do artigo 124 da Lei das Sociedades Anônimas, por: (i) iniciativa do Presidente do Conselho de Administração; 
e (ii) solicitação por escrito de acionista representando ao menos 5% (cinco por cento) do capital social da 
Companhia. Parágrafo Primeiro. A convocação da Assembleia Geral será precedida dos anúncios e publica-
ções dos documentos previstos no artigo 124 da Lei das Sociedades Anônimas, nos termos e prazos por ela 
estabelecidos. Parágrafo Segundo. Ficam dispensadas as formalidades de convocação previstas na legisla-
ção aplicável, quando todos os acionistas comparecerem à Assembleia Geral. Parágrafo Terceiro. Dos traba-
lhos e deliberações da Assembleia Geral será lavrada ata em livro próprio, assinada pelos membros da mesa 
e pelos acionistas presentes. Da ata, se necessário, serão tiradas certidões ou cópias autênticas. Artigo 11º. 
Compete privativamente à Assembleia Geral deliberar sobre as matérias indicadas nos Artigos 122, 132 e 
136 da Lei das Sociedades Anônimas, e ainda sobre as seguintes matérias: (i) aumento do capital social da 
Companhia fora dos limites do capital social autorizado; (ii) qualquer emissão de ações, de qualquer espécie 
ou classe, debêntures conversíveis, bônus de subscrição, opções ou quaisquer outros títulos ou direitos 
conversíveis em ações da Companhia ou por estas permutáveis; (iii) a recompra, resgate ou cancelamento 
de qualquer das emissões mencionadas no item (ii) acima; (iv) a emissão pública de ações de emissão da 
Companhia e, ainda, o pedido de listagem para negociação de ações da Companhia, bem como a fixação 

das condições da respectiva emissão; (v) a declaração, distribuição ou pagamento de dividendos, juros sobre 
o capital próprio ou qualquer outro tipo de distribuição pela Companhia, de forma distinta à política de distri-
buição ou pagamento de dividendos prevista no presente Estatuto Social; (vi) qualquer reestruturação 
societária envolvendo a Companhia ou as ações de sua emissão, incluindo transformação, fusão, cisão, 
incorporação e qualquer outro ato de reorganização societária, inclusive aquela destinada a verter uma parte 
ou a totalidade do patrimônio líquido da Companhia; (vii) eleição e destituição, a qualquer tempo, dos membros 
do Conselho de Administração da Companhia, ou do Conselho Fiscal, se porventura instituído; (viii) o grupa-
mento, desdobramento (split) ou reversão de desdobramento (reverse share split) do número de ações de 
emissão da Companhia; (ix) a aquisição de ações de emissão da própria Companhia, nos limites permitidos 
pela Lei das Sociedades Anônimas; (x) a dissolução e liquidação, eleição e destituição de liquidantes e jul-
gamento de suas contas, bem como a cessação do estado de liquidação da Companhia; (xi) a tomada, anual, 
das contas dos administradores, e deliberação sobre as demonstrações financeiras por eles apresentadas; 
(xii) a fixação da remuneração global da administração, se aplicável; (xiii) a autorização para os administra-
dores confessarem falência, postularem a recuperação judicial ou extrajudicial da Companhia; e (xiv) a 
redução do capital social, nos casos previstos na Lei das Sociedades Anônimas. Seção II - Conselho de 
Administração: Artigo 12º. O Conselho de Administração será composto por até 5 (cinco) membros com 
prazo de mandato de 3 (três) anos e permitida a reeleição, conforme deliberado pela Assembleia Geral, que 
também poderá eleger suplentes. Dentre os membros do Conselho de Administração, a Assembleia Geral 
nomeará o Presidente do Conselho de Administração. Parágrafo Primeiro. Os suplentes poderão ser acionis-
tas ou não, e terão prazo de mandato unificado de 1 (um) ano, ou até a eleição de sucessor, nas hipóteses 
de falecimento, aposentadoria, renúncia ou destituição do cargo, permitida a reeleição por um número ilimitado 
de mandatos consecutivos. Artigo 13º. O Conselho de Administração reunir-se-á mediante convocação pelo 
Presidente ou por iniciativa de 3 (três) ou mais membros do Conselho de Administração, com antecedência 
mínima de 5 (cinco) dias úteis da data de realização da respectiva reunião. Parágrafo Primeiro. As convocações 
para as reuniões serão feitas mediante notificação enviada fisicamente ou por e-mail, desde que com aviso 
de recebimento e/ou confirmação de entrega, a cada membro do Conselho de Administração com antece-
dência mínima de 5 (cinco) dias úteis, das quais deverá constar a ordem do dia, a data, a hora e o local da 
reunião. A convocação deve vir acompanhada da ordem do dia e da documentação-suporte. Parágrafo 
Segundo. As reuniões do Conselho de Administração somente se instalarão com a presença da maioria dos 
seus membros. Parágrafo Terceiro. Caso não se verifique o quórum necessário para a instalação da reunião, 
os membros do Conselho de Administração presentes poderão adiar a reunião, cabendo ao Presidente 
convocar nova reunião, mediante notificação enviada fisicamente ou por e-mail, desde que com aviso de 
recebimento e/ou confirmação de entrega, aos membros do Conselho de Administração, com, pelo menos, 
2 (dois) dias úteis de antecedência da data da nova reunião. Parágrafo Quarto. Todas as deliberações do 
Conselho de Administração constarão de atas lavradas no respectivo livro do Conselho, que devem ser 
redigidas com clareza, contendo o registro das decisões tomadas, as pessoas presentes, os votos divergen-
tes, as abstenções de voto, bem como a assinatura de todos os conselheiros presentes. Parágrafo Quinto. 
As deliberações do Conselho de Administração serão tomadas por voto da maioria absoluta de seus membros, 
desde que ratificado pelo Presidente. Parágrafo Sexto. Em caso de empate na votação pelo Conselho de 
Administração, o Presidente terá voto de qualidade na deliberação. Parágrafo Sétimo. As reuniões do Con-
selho de Administração serão presididas pelo Presidente, o qual convidará um dos presentes para secretariar 
a reunião. Parágrafo Oitavo. Ficam dispensadas as formalidades de convocação quando todos os membros 
do Conselho de Administração comparecerem à reunião de referido órgão. Parágrafo Nono. As reuniões do 
Conselho poderão ser realizadas por conferência telefônica, vídeo conferência ou por qualquer outro meio 
de comunicação que permita a identificação do membro e a comunicação simultânea com todas as demais 
pessoas presentes à reunião. Artigo 14º. Nos casos de vacância, impedimento temporário ou ausência de 
membro do Conselho de Administração e seu respectivo suplente, serão observadas as seguintes regras: 
Parágrafo Primeiro. Na hipótese de vacância de um ou mais membros do Conselho de Administração e seus 
respectivos suplentes (se houver), o Presidente deve convocar Assembleia Geral de Acionistas com o obje-
tivo de eleger novos membros para compor o Conselho de Administração. Parágrafo Segundo. No caso de 
impedimento temporário ou ausência de qualquer membro do Conselho de Administração, o mesmo será 
substituído pelo respectivo suplente, se houver, e, se este também estiver ausente ou impedido ou na hipótese 
de sua inexistência, fica facultado ao Presidente do Conselho de Administração indicar um substituto ao 
membro vacante que exercerá o cargo até a realização da Assembleia Geral que elegerá o novo membro do 
Conselho de Administração. Parágrafo Terceiro. Em caso de vacância do Presidente do Conselho de Admi-
nistração, os demais membros devem comunicar aos acionistas a situação, para que estes possam convocar 
a Assembleia Geral na forma do Artigo 10º do Estatuto Social. Parágrafo Quarto. Nas hipóteses de impedimento 
temporário ou ausência previstos neste artigo, o representante agirá, inclusive para efeito de votação em 
reuniões do Conselho de Administração, por si e pelo membro do Conselho de Administração representado. 
Artigo 15º. O Conselho de Administração, para seu assessoramento, poderá criar comitês executivos ou 
consultivos, permanentes ou não, para analisar e se manifestar sobre quaisquer assuntos, conforme deter-
minado pelo Conselho de Administração. Os membros de tais comitês, sejam ou não acionistas, deverão ter 
experiência específica nas áreas de competência dos seus respectivos comitês, serão eleitos e terão eventual 
remuneração fixada pelo Conselho de Administração. Artigo 16º. Compete ao Conselho de Administração, 
além das atribuições fixadas em lei: (i) deliberar sobre a emissão de ações preferenciais da Companhia ou 
de qualquer opção, bônus de subscrição ou outros títulos ou direitos conversíveis em ações preferenciais da 
Companhia, no limite do capital autorizado da Companhia; (ii) deliberar sobre a constituição de ônus reais ou 
gravames de qualquer natureza sobre quaisquer bens do ativo da Companhia; (iii) deliberar sobre a alienação, 
licença, arrendamento, locação ou qualquer outra forma de disposição de quaisquer bens do ativo da Com-
panhia, fora do curso normal dos negócios; (iv) deliberar sobre qualquer aquisição, pela Companhia de 
negócios, ativos ou participação societária de outra pessoa física ou jurídica ou entidade não personificada 
(incluindo joint venture ou aliança estratégica); (v) deliberar sobre (a) qualquer pagamento, alienação, arren-
damento, licenciamento, transferência, ou constituição de quaisquer ônus e gravames de qualquer natureza 
referentes a quaisquer propriedades e ativos da Companhia em valor somado igual ou superior a R$ 100.000,00 
(cem mil reais), a um mesmo fornecedor, de acordo com o plano de negócios aprovado para o exercício social; 
(b) qualquer contrato, aditamentos, acordo, entendimento, empréstimo, garantia, renovação ou rescisão de 
contrato, serviço ou qualquer outra operação entre a Companhia em valor somado igual ou superior a R$ 
100.000,00 (cem mil reais), a um mesmo fornecedor, de acordo com o plano de negócios aprovado para o 
exercício social; e (c) a prestação de garantias, de avais ou contratação de compromisso de indenizar em 
relação a obrigações de terceiros em qualquer valor, de acordo com o plano de negócios aprovado para o 
exercício social; (vi) deliberar sobre a definição (ou realização de pagamentos ou concessão de benefícios) 
ou qualquer acordo ou entendimento relacionado à remuneração do Diretor Financeiro e do Diretor Executivo, 
ou qualquer outro executivo sênior da Companhia; (vii) aprovar qualquer alteração significativa nos métodos 
de contabilidade ou políticas contábeis da Companhia, exceto pelas alterações decorrentes de previsão legal, 
de princípios contábeis geralmente aceitos no Brasil (GAAP); (viii) aprovar o distrato, contratação, troca ou 
de auditor independente da Companhia, se aplicável; (ix) deliberar sobre a suspensão, alteração e/ou extinção 
de qualquer plano de incentivos relativos à outorga de opções de compra de ações ou de qualquer outro 
plano de incentivos ou de participação (inclusive stock options) pela Companhia, em benefício de diretores, 
conselheiros ou funcionários da Companhia; (x) aprovar e/ou alterar o plano de negócios anual, que conterá 
o orçamento de despesas de capital da Companhia, e estabelecerá as diretrizes gerais para realização dos 
respectivos negócios, incluindo descrição dos investimentos e despesas de capital para o exercício social; 
(xi) estabelecer as diretrizes a serem seguidas pela Companhia com relação às suas políticas administrativas, 
técnicas, financeiras e de produção, à gestão dos seus negócios, às relações com os órgãos públicos, 
empresas públicas, agências ambientais, organizações não governamentais e demais empresas; (xii) desti-
tuir os Diretores da Companhia e aprovar a remuneração da Diretoria, se aplicável, além de alterar suas 
competências e limitações; (xiii) fiscalizar a gestão dos Diretores da Companhia, examinando, a qualquer 
tempo, os livros e documentos da Companhia, bem como solicitar informações sobre contratos, negócios 
celebrados pela Companhia ou em via de celebração; (xiv) manifestar-se sobre os balancetes mensais da 
Companhia e, em especial, sobre o fluxo de caixa e o relatório de conciliação do fluxo de caixa com a con-
tabilidade a serem elaborados e submetidos à sua apreciação; e (xv) manifestar-se sobre as demonstrações 
financeiras e as contas da Diretoria, elaboradas quando do término de cada exercício social. Parágrafo Único. 
Com a intenção de preservar informações sigilosas, know-how, clientes e fornecedores da Companhia que 
possam vir a gerar prejuízos, as atas de reunião do Conselho de Administração que deliberarem sobre a 
criação, alteração ou aprovação do plano de negócios não deverão, obrigatoriamente, ser arquivadas perante 
a Junta Comercial competente. Artigo 17º. Os membros do Conselho de Administração serão obrigatoriamente 
reembolsados pela Companhia das despesas de locomoção e estadia necessárias ao desempenho da 
função, e farão jus à remuneração pelo desempenho de suas funções a ser fixada pela Assembleia Geral. 
Artigo 18º. Fica expressamente ratificado por todos os Acionistas o Regimento Interno do Conselho de 
Administração arquivado na sede da Companhia, ainda que a integralidade de suas disposições não esteja 
expressa neste Estatuto. Seção III - Diretoria: Artigo 19º. A Diretoria será composta por 2 (dois) Diretores, 
sendo um Diretor Financeiro e um Diretor Executivo, acionistas ou não, desde que residentes no país, ambos 
eleitos pelo Conselho de Administração para mandatos de 3 (três) anos, permitida a reeleição. Os Diretores 
podem ser a qualquer tempo destituídos pelo Conselho de Administração. Parágrafo Único. A Diretoria pode 
ter suas competências e atribuições alteradas e/ou revogadas pelo Conselho de Administração, na forma do 
Artigo 16º, item (xii) deste Estatuto. Artigo 20º. Compete à Diretoria, como órgão de administração executiva 
e de representação da Companhia, os seguintes atos: (i) realizar todas as operações e praticar os atos de 
administração necessários à consecução dos objetivos sociais, de acordo com o plano de negócios da 
Companhia, implementando-o conforme aprovado pelo Conselho de Administração da Companhia; (ii) exe-
cutar a política administrativa, técnica, financeira e de produção da Companhia; (iii) admitir e demitir empre-
gados e contratar representantes, fixando-lhes a remuneração, sempre dentro dos limites fixados no plano 
de negócios anual previamente aprovados pelo Conselho de Administração e nunca excedendo a alçada de 
R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) anuais sem a prévia e expressa autorização do Conselho de Admi-
nistração; (iv) elaborar as normas básicas de estrutura administrativa e submetê-las ao Conselho de Admi-
nistração; (v) elaborar o relatório anual para os acionistas, levantar o balanço patrimonial, as contas da 
Diretoria e as demais demonstrações financeiras da Companhia e preparar proposta de distribuição e apli-
cação dos lucros, submetendo tais documentos à apreciação da Assembleia Geral; e (vi) propor à Assembleia 
Geral reformas estatutárias. Artigo 21º. A representação ativa e passiva da Companhia, em juízo ou fora dele, 
será realizada: (i) conjuntamente por 2 (dois) Diretores, ou (ii) por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) 
procurador devidamente constituído. Artigo 22º. As procurações outorgadas pela Companhia deverão espe-
cificar os atos ou operações que os mandatários poderão praticar e o prazo de duração do mandato, o qual 
não poderá ser superior a 1 (um) ano, vedado o substabelecimento. Parágrafo Primeiro. O mandato “ad 
judicia” poderá ser outorgado por prazo indeterminado e prever cláusula de substabelecimento. Parágrafo 
Segundo. Todas as procurações outorgadas em nome da Companhia serão assinadas por 2 (dois) Diretores 
em conjunto, e não poderão exceder as limitações de competência dos próprios Diretores. Artigo 23º. São 
expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à Companhia, os atos de qualquer diretor, 
procurador ou funcionário, que a envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações estranhas ao 
objeto social, salvo quando expressamente autorizados pela Assembleia Geral. Artigo 24º. Os membros da 
Diretoria serão investidos em seus cargos, mediante assinatura de seus respectivos termos de posse lavra-
dos nos livros de Registro de Atas das Reuniões da Diretoria. Artigo 25º. O exercício do cargo de Diretor 
independe da prestação de caução. Artigo 26º. Vagando-se qualquer dos cargos da Diretoria, deverá ser 
convocada reunião do Conselho de Administração dentro de 5 (cinco) dias úteis, para eleger o substituto, que 
completará o prazo de mandato do diretor substituído. Capítulo IV - Conselho Fiscal: Artigo 27º. O Conse-
lho Fiscal com poderes, responsabilidades e condições de investidura estabelecidos na legislação aplicável, 
funcionará somente nos exercícios em que, a pedido dos Acionistas e nos termos da lei, for instalado pela 
Assembleia Geral, que elegerá para constituí-lo 3 (três) membros e seus respectivos suplentes. Parágrafo 
Único. A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será o que for fixado no ato que os eleger e o período 
de funcionamento terminará na Assembleia Geral Ordinária seguinte à da eleição. Capítulo V - Exercício 
Social, Lucros e Dividendos: Artigo 28º. O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano, 
ocasião em que serão levantados o balanço patrimonial e as demonstrações financeiras determinadas por 
Lei. Artigo 29º. Ao fim de cada exercício social, a Diretoria procederá à elaboração das demonstrações 
financeiras da Companhia, com observância dos preceitos legais pertinentes. Juntamente com as demons-
trações financeiras do exercício, a Diretoria apresentará à Assembleia Geral Ordinária proposta sobre a 
destinação do lucro líquido do exercício, observada a seguinte ordem: (i) do resultado do exercício serão 
deduzidos, antes de qualquer participação, os prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda; 
(ii) 5% (cinco por cento) do lucro líquido do exercício serão alocados para a reserva legal, até atingir 20% 
(vinte por cento) do capital social, sendo que no exercício em que o saldo da reserva legal acrescido dos 
montantes das reservas de capital exceder a 30% (trinta por cento) do capital social, não será obrigatória a 
destinação de parte do lucro líquido do exercício para a reserva legal; (iii) 25% (vinte e cinco por cento) do 
lucro líquido ajustado conforme o disposto acima e no artigo 202, I da Lei das Sociedades Anônimas (“Lucro 
Líquido Ajustado”) será distribuído como dividendo obrigatório; Parágrafo Primeiro. O saldo remanescente 
dos lucros, se houver, terá a destinação que a Assembleia Geral determinar, observada a legislação aplicável. 
Parágrafo Segundo. Caso o saldo das reservas de lucros ultrapasse o capital social, a Assembleia Geral 
deliberará sobre a aplicação do excesso na integralização ou no aumento do capital social ou, ainda, na 
distribuição de dividendos aos acionistas. Capítulo VIII - Liquidação: Artigo 30º. A Companhia entrará em 
liquidação nos casos legais, competindo à Assembleia Geral estabelecer a forma de liquidação e nomear o 
liquidante e o Conselho Fiscal que deverá funcionar no período de liquidação. Capítulo IX - Disposições 
Finais: Artigo 31º. A admissão de novos acionistas dependerá de aprovação do acionista majoritário deten-
tor de participação que represente mais da metade do capital social. Artigo 32º. Os casos omissos neste 
Estatuto serão regulados pelas disposições contidas na Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e demais 
disposições legais e regulamentares que lhes forem aplicáveis. Artigo 33º. As questões não tratadas neste 
Estatuto Social deverão ser resolvidas primeiramente pela Assembleia Geral, observado o disposto em 
eventual Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia. Artigo 34º. Os Acionistas e os Diretores da 
Companhia estão expressamente vinculados aos termos e condições estabelecidos em qualquer Acordo de 
Acionistas porventura arquivado na sede da Companhia. Artigo 35º. Em caso de divergência entre este 
Estatuto Social e eventual Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia, prevalecerão os termos 
e condições previstos no Acordo de Acionistas. São Paulo, 02 de dezembro de 2022. Acionistas: André Vilela 
Callas; Coplatex Holding Ltda. - João Carlos Callas. Visto do Advogado: Viviane Castilho - OAB/SP nº 208.301.

Coplatex Indústria e Comércio de Tecidos S/A.
CNPJ/ME nº 14.533.049/0001-14 - NIRE (em transformação)

Ata de Reunião do Conselho de Administração da Coplatex Indústria e Comércio de Tecidos S/A.
Realizada em 02 de dezembro de 2022

1. Data: 02 de dezembro de 2022. 2. Local e hora: sede social da Companhia, localizada na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Estados Unidos, 520, 1º andar, Jd. América, CEP 01427-000, às 
10:00 (“Companhia”). 3. Convocação e presença: Dispensada a convocação em virtude da presença da 
totalidade dos membros do Conselho de Administração, na forma do Parágrafo 6º do Artigo 13º do Estatuto 
Social. 4. Mesa: Presidente - João Carlos Callas; Secretário - Christian Callas. 5. Ordem do dia: Eleger os 
membros da Diretoria da Companhia para um mandato de 3 (três) anos, permitida a reeleição. 6. Delibera-
ções: Os membros do Conselho de Administração da Companhia decidem, por unanimidade, eleger, para 
um mandato de 3 (três) anos e permitida a reeleição: (i) o Sr. Anselmo Ricardo da Silva, brasileiro, casado, 
administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG nº 25.707.803-4, inscrito no CPF/ME 
sob o nº 948.469.106-44, residente e domiciliado à Rua Gomes de Medeiros, nº 139, Vila Madalena, na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05447-030, para ocupar o cargo de Diretor Financeiro; 
e (ii) o Sr. Victor de Jesus Gallo, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de 
identidade RG nº 46.362.387-3, inscrito no CPF/ME sob o nº 341.639.288-47, residente e domiciliado à 
Rua Torres Del Paine, nº 255, Lote 42, Quadra 15 - Aruã -Brisas, na Cidade de Mogi das Cruzes, Estado 
de São Paulo, CEP 08771-222, para ocupar o cargo de Diretor Executivo. Os Diretores ora eleitos, nesta 
mesma data, assinaram os respectivos termos de posse lavrados em livro próprio e arquivados na sede da 
Companhia, e declaram que não estão impedidos por lei especial e que não foram condenados por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública 
ou a propriedade ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos. 7. 
Encerramento: Encerradas as deliberações, o Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer 
uso e, não havendo manifestação, foram encerrados os trabalhos, dos quais foi lavrada esta ata, que, lida 
e achada conforme, foi por todos os presentes assinada e lavrada em livro próprio. Esta ata é cópia fiel da 
original lavrada em livro próprio. Mesa: João Carlos Callas - Presidente; Christian Callas - Secretário. Jucesp 
nº 24.137/23-6 em 19/01/2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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consulte sua agência de confiança, ou 
ligue para

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 J

or
na

l E
m

pr
es

as
 &

 N
eg

óc
io

s 
Lt

da
. 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 5

79
D

-F
11

E-
32

62
-0

94
7.



PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento  ac ima fo i  p ropos to  para  ass ina tura  d ig i ta l  na  p la ta fo rma Iz iS ign .  Para  ver i f i ca r  as  ass ina turas  c l ique  no  l ink :  

https://www.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/579D-F11E-3262-0947 ou vá até o site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para 

verificar se este documento é válido. 

Código para verificação: 579D-F11E-3262-0947

Hash do Documento 

16A88487A12957F83165E29DE6F24524DFB5404A610EA425698C37D88DE48635

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 09/02/2023 é(são) :

Jornal Empresas & Negócios Ltda - 008.007.358-11 em 09/02/2023 20:08 UTC-03:00 

Tipo: Assinatura Eletrônica 

Identificaçao: Autenticação de conta

 

Evidências 

 

Client Timestamp Thu Feb 09 2023 20:08:05 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília) 

Geolocation Latitude: -23.489829 Longitude: -46.6893339 Accuracy: 38.543 

IP 187.101.88.65

Hash Evidências: 
 370DB860707507FCF24DF1D4898F9AF77B5A08870B0C60358F24AC11AA51DF47



LEIA O QRCODE ABAIXO E ACESSE A PUBLICAÇÃO EM NOSSO PORTAL

https://jornalempresasenegocios.com.br/publicidade_legal/coplatex-industria-e-comercio-de-tecidos- 
ltda-transformacao-da-sociedade-empresaria-limitada/


